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col,tssÃo DE FrNANÇÂs E oRÇAMENTo

PROITOSIÇÀO: Projeto de Lei n" 62, de 2022
PROPONEN'I'E: Podet Executivo
RELATOR: Vereador Soldado Jeferson/PV
VOTO DO RELATOR: Favorável atamiraçã,o
I)ÂRECER DA COMISSÂO' Favorável atnmitaçào
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I - RE,I,ATORIO

Foi protocolado para análise e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei to 62, de 2022, que dispõe sobte o reajuste no vencimento dos Servidotes

Públicos Ivlunicipais do Poder Executivo lMunicipal, a título de revisão getal anual e dá outras

ptovidências.

Em sua iustificativa o Poder Executivo alega que, a matéría tem por objetivo o

reajuste getal salanal no percentual de 7,59o/o (sete vírgula cinquenta e nove por cento) refetente ao

período acumulado de maio de 2020 a abdl de 2027, aos servidores púbücos municipais da

Administração Direta, Âutárquica e Fundacional.

II _ VOTO DO RELATOR

Nos tetmos que Íegem o att. 43 do Regimento Intetno, designei-me paÍa ser o

Relator da presente proposição legislativa no qual pâsso â expoÍ meu voto para deüberação dos demais

membros que compõe esta Comissão de Frnanças e Otçamento.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, confotme define o art. 45,

IV, a tem a incumbência de receber e exaÍarÍ parecet sobte proposições refetentes à matétia tdbutátia,

as operações de créditos, às concessões de subvenções sociais, auxílios e contribúções, à dívida púbüca

e a outras que, direta ou inditetamente, alterem a despesa ou a receita do Município e acarÍetem

responsabilidades orçamentátias e financeiras par.^ o erâro municipal.

Â matéria oÍa em anáüse, üata do reajuste geral salarial concedido a título de

revisão geral anual de 7,59o/o (sete vírgula cinquenta e nove por cento) referente ao período acumulado

de maio de 2020 a abril de 2027, aos servidores públicos municipais da Âdministração Direta,
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Âutárqúca e Fundacional, dividido em três patcelas, sendo 2,53o/o (dois vírgula cinquenta e três por

cento) a partr de 01/05/2022,2,53o/o (dois vfugula cinquenta e ttês por cento) z parúr de 01/07 /2022 e

2,35o/o (dois vírgula tinta e cinco por cento) a partk de 01/09 /2022.

Âssim, poÍ se úatat de um aumento de despesas púbücas, o ptojeto está

acompanhado das devidas previsões orçamentâias, em especial no que tânge as exigências dos arts. 16

e 17, dz Lei Complementâr no 101, de 2000.

Neste sentido, entendo que o teferido ptojeto em análise, apresenta ptevisão

de impacto financeiro e oÍçâmentâio pata o presente exercício e pàtà os dois subsequentes, atendendo

as exigências contidas na Lei ComplementaÍ no 101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, bem

como compatibiüdade com as leis otçamentátias.

Posto isto, cumpre consignaÍ que os reqúsitos legais foram atendidos e

como Relator, pautado nos dispositivos legais, no que tange aos seus aspectos oÍçamentários e

Financeiros que norteiam nosso paÍecer, não encontro impedimento a tramitação do Ptojeto de Lei n

o62, de 2022, o que manifesto meu voto favotável à sua tramitação.

eferson
/Relator

III _ PÂRECER DÂ COMISSÃO

Em análise ao Voto do Relatot, os demais Vereadores da Comissão de

Finanças e Orçamento, 
^cata;m 

o voto do Eminente Relatot e manifestam pelo Parecer Favorável a

tamttaçã,o do Projeto de Lei n" 62, de 2022.

É Prt"."r. Sala da Comissão Orçamento
de 2022.

Josias de Souza
Vereador/MDB /Secretario Vereador/PODE/Presidente
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